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		Senhor Presidente
[bookmark: _GoBack]		De acordo com o Regimento Interno desta Casa de Leis e depois de ouvido o Soberano Plenário solicitamos a V. Exa., que seja encaminhado expediente ao Deputado Federal Juarez Costa no sentido de viabilizar recursos junto ao ministério da Saúde no valor de 440.000,00 (quatrocentos e quarenta mil reais) para a aquisição de uma Unidade Móvel Odontológica para atender a população dos Bairros mais distantes das Unidades Básicas do Município. 
	             J U S T I F I C A T I VA
Essa nossa indicação se justifica pela necessidade de atender com mais comodidades as comunidades carentes dos Bairros mais distantes das Unidades Básicas de Saúde do Município. As nossas Unidades Básicas de Saúde estão localizadas na Região central da cidade dificultando o acesso as comunidades mais distantes e com difícil deslocamento, já que não temos transporte coletivo que atende essa comunidade. Assim peço o apoio dos nobres Pares desta Casa de Leis para a aprovação desta nossa Indicação.
Sala das Sessões da Câmara Municipal
Palácio Adiel Antônio Ribeiro
Nova Xavantina-MT, 22 de agosto de 2022.
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